
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

LEI N° 1 637

Súmula: "Altera dispositivos da Lei 1.620,
de 27 de agosto de 2007, e dá outras
providências" •

Jornal:__ ~ "---~:....=...--"-

"O POVO DE",TELÊMACO BORBA, ESTADO DOPARANÁ, ATRAVÉS DE
SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU. E EU,
PREFEITO DO.MUNiCípIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".
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, ~.',: : 11:;".
I,,,' Art. 1° OArtigo 26 da Lei MuniciPt nO968, de 26
.~. . ..• ..

de no~em.br?ae1 S?3;,passa a vigorar com a inclusão do §,.:20, r~'.':m, ~QOinte
redação: , .,'. ~ ,.".\ ,i· e', . 1 . ..\.. . : t.' -1 '~.' \ ',' (:. <:» .• ,. ',:.,1 i, ~ •. I"!,

.~,,§JO a' sen~dq por irivalidez '~u'l';~(I;i'~de~e\' os demáiS
ap'Ç)sent~~ com 65\<~~ssEmtae cinco) ànos ou m.,' de idade, 'se

, do 'sexc-m SC}J~oLt'",60 (sessenta) anos ou ms , se do sexo
; femrpino,l!it ~ãõ'diràt0;l ao\salário família, pago jun "mente",<~om'a
'apQs~nt~~, Ia".(N~~, \" 'fi' .'. " .,; '.':." t:·:~ ~"'-,. ' :~~' :,~,

.,,' "& Ârt.: ' Êm conseqüência a i~lusãoçjo §2°,0
,,' .' .' .."{ '\~ ~. ;",~ \, "!Ii:~ ,. I,.' .

Parágrafo Unico'do Artigo"2.p d~L ' J"de26 de no~~tnbro de1~93, será
I',. tI" .. ': ,:-\.' "~it~ _ .~. ~ -';o{ji ;.' :.é:;'f. ~:-

renumerado para §:10. ' .,'; '~-' '<O ,', c:,~ .•,;t-~' ; .',,"
~~~.!t,i·:!Wi-"Piffij;,'~"::,"-f,"~
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publicação.

"

, "Art. 3° Esta Lei entrará em,vigor na data de sua

''>t:"ACO ~t::i~~~\.
PAÇO,' ,DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO
BORBA;'" ESTADO DO PARANÁ, 07 de
novembro de 2007.

ARN~R~~
Procurador Geral do Município
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